
Muniz Freire, 10 de junho de 2025.
 

De: Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
Para: Assessoria Jurídica 
 
Referência: 
Processo nº 104/2025 
Proposição: Projeto de Emenda a Lei Orgânica n° 1/2025 
 
Autoria: Bruno Marques Feletti
 
Júlio César Vieira - PRD, Gilcimar Mariano Rangel - PDT
 
Ementa: ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE E INCLUIR O
ARTIGO 140-A PARA DISPOR SOBRE A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA OBRIGATÓRIA E
EMENDAS A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Aguardar o Prazo  
 
Ação realizada: Fim do Prazo  
 
Próxima Fase: Para Apreciação da Legalidade
 
  
 

Daniel Elias da Silva 
Servidor 
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